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ESTADO DO PARANA

GABINETE DO PREFEITO

LEI N. o 1.310/94

DArA: 14. 04 • 94 •

SÚMULA :Declara de utilidade PUblica a Associa-
ção de Moradores de são Luiz A.M.S.L.

A Câmara Municipal de Coronel Vivida, Estado do
Paranâ, aprovou e eu. Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 10) - Fica declarada de Utilidade
Pública a Associação de Moradores de são Luiz - A.M.S.L.,inscrita no
CGC (MF) sob nO 80873441/0001-37, com Sede e Foro no Município de
Coronel Vivida, Estado do Paraná.

Art. 2Q) - A Associação referida no ar-
tigo 10 se obriga a apresentar ao Executivo Municipal, anualmente,re-
latório circunstanciado dos serviços prestados à coletividade no
ano anterior.

Art. 30) - Esta Lei entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel
Vivida, Estado do paraná, aos 14 (quatorze) dias do mês de abril de
1994, 1060 da República e 390 do Município.
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